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MEDIDA PROVISORIA N° 759, DE 2016

Dispbe sobre a regularizagédo fundiaria
rural e urbana, sobre a liquidagao de créditos
concedidos aos assentados da reforma
agraria e sobre a regularizagao fundiaria no
ambito da Amazbénia Legal, institui
mecanismos para aprimorar a eficiéncia dos
procedimentos de alienacdo de imoveis da
Unido, e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA N.°

Inclua-se onde couber o seguinte art.:

Art. As terras urbanas e rurais invadidas ou esbulhadas
né&o séo passiveis de regularizagéo.

JUSTIFICAGAO

Os jornais, revistas, as redes de TV e outros meios de
comunicagao tém dado ampla divulgacéo dos atos de violéncia que resultam em
invasdes de areas rurais e urbanas, que constituem verdadeiros esbulhos,
crimes tipificados em nosso Codigo Penal, e que sao repudiados pela sociedade
organizada. A nossa proposta € de inibir estas praticas criminosas, vetando

qualquer manobra de regularizagao dessas areas.

Sala da Comisséao, em 06 de fevereiro de 2017.

Deputado Valdir Colatto
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